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GABINETE DO PREFEITO 

Lei no 1.627 	 De 25 de Junho de 2013. 

INSTITUI 0 "DIA DA FAMILIA NA 
ESCOLA" E DA OUTRAS 
PRO VID ENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNIClPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que a Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. 10  Fica instituido, na rede municipal de ensino, a Dia  da FamIlia 
na Escola", tendo como objetivo estirnular e incrementar a participaçao das 
famulias dos educandos nas questoes e problemas da comunidade escolar. 

Art. 2 0  0 Poder Executivo envidará todos os esforcos no sentido de 
realizar as atividades relacionadas as comemoraçOes do Dia da FamIlia e que 
deverão ser realizadas, no mInimo, uma vez por ano, preferencialmente, nos 
sábados, em data que deverá ser fixada pelo orgao competente, obedecendo os 
seguintes itens: 

I - as atividades serão realizadas somente nas dependéncias das 
escolas: 

II - contarao corn a participaçao dos educandos, de seus familiares, 
dos diretores, professores e demais funcionários, para a mais perfeita 
integraçao; 

III - as atividades serão precedidas de avisos dentro e fora das salas 
de aula corn ampla divulgaçao na comunidade escolar, corn convites, por rneio 
de cartazes elaborados pelos próprios alunos. 

Art.3°As atividades de que trata o artigo anterior consistirão em: 

I - palestras de interesse dos jovens sobre profissão, esporte, 
trabaiho, lazer, drogas e outros assuntos da atualidade, sempre acompanhadas 
de debates; 

II - exposiçao de trabaihos dos alunos, corn incentivo as artes, 
esporte, ciência, literatura e todos as dernais de interesse da comunidade 
escolar. 



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

GABINETE DO PREFEITO 

III - realizacao de atividades soclais, ecológicas e de preservacao ao 
meio-ambiente, além do incentivo da participaçao da familia e dos educandos 
nas atividades escolares. 

Art.40  0 Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 
60 (sessenta) dias. 

Art. 5 1  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
dotacOes orcamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 60  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacao, 
revogando-se as disposicOes em contrârio. 

Paco Municipal de Cabedelo (PB), aos 25 de Junho de 2013. 191 0  da 

independência, 124 0  da Republica e 57 0  da Emancipacao Politica Cabedelense. 

JOSÉ MA LUCENA FILHO 
Prefeito onstitucional 


